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MEDIDA PROVISÓRIA N9 648, DE 7 DE OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, corta força de lei:

Art. 1° São.criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal, 276 cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dezoito
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1.

r São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36
cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - p.as, sendo uni cargo DAS
10L6, quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3; quaterze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS
101.1 e três cargos DAS 102.2.

§ 1" São igualmente criadas na SUNA13 194 FunçÓes GralifiCadas - FG, sendo 147 FG-
1, treze FG-2 e 34 FG-3.

§ 2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo antoriz.ado a alterar a
denominação e a especificação doa cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo cle.atétrinta dias,

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
dás dotaçõesorçamentáriasprópriaa.

Art. 4° Fiem convalidados osatos.pmticados com base na Medida Provisória n°609, de
84e setembro de 1994.

Art. 5° Esta .Merlida FroviSó- ria entra em vigor na.data de suapublicaçãO.

13rasflia, 7 de outubro de 1994; 173° da Independência-e 106° da República

ITAMAR FRANCO
Oro, Ferreira. üoznes
Romildo Qatifiim

'MEDIDA ' PROVISÓRIA N9 .649;,DE 7 DE OUTUBRO DE 1994 .

Dispõe sobre a alteração na Lei n° 8.490, de 19 de
novembro de 1992, na Lei n 8.870„ de 2 de maio, de
1994, e dá outras providências

eRg..91DR~RA RRPTJB'alt11133k4P,q1re Iheconfere Q art.:62 da
asegiriMeMedidà ProVisÓria, Chin !orça delcii • 	 ,	 "

Art..1° Cta arts, 10,11 e:17 da Lei'. ri? -:8,400,-. de 19 de noVembro .de 1992, passam a
Vigorar:corri a:Segtrinteredaçáig

10. A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da República, com a
finalidade do coordenar .o iplanejamento estratégico aaeiptig, promover ,estudos, elaborar,
coordenar- e ,controlár pradds, ,p0)gtattiás:e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados
Pelo Presidente da :.Repdbiica.„ inclusive nó : tocante a informações e ao ntaOrtizoneaniento
:geopolítico e econômico, .executar as 11,0A/idades ,pernianerites necessárias ao eXerefelo: da
cOnipatônCia. de . Conselho de Defesa Naeioali,- e coordenar a ...formulação g acompanhar a
exeCtição-daftitilftiCanuelear, tem a segaittie:esttutúratilSjeg:

1- Secretaria 4.''ÉliáidaiiÂnip,":ásjcrgtéélèo;

,#-.4S.OcrOAtiktre'PI.Pgrá.nia;s:U,froietOsstrittégiCtis;-

'.'.1j1- Secretaria de

1:51: ,..-CentrOdgástutioáRatiMégigos;

040 de j?esqUisi,eDesenyOlVintento :para aSegurança :das: Comunicações."

Pítsofetaxi4 da Administração Federal da Presidência dá. República, Orgáo
:Centrar dos Sistemas efeá04t chilt SIPEC,;:d,efeigatdi4ho Modernização Administrativa -
80MAD.;: dè.-Mogiggi4kci ,-;i1e-Red~ ..dki :Jnforriraçan é Informática SISP e de Serviços
-peioã; políticas d diretrizes para e-deágnVolviinento
institucional tiOãnibito n -dtt Administração Pública pedetai, direta, autárquica e fundacional,
Planejar, - Orientar ,ndritiatiVaditente, coordenar; fiscalizar e supervisionar as ações dos Órgãos
integrantes dos

'Parágrafo Único, 'A Secretaria da Administração federal da Presidência da. topotwea
:10ka;sçguifitele,terptii,r00*4::

":Secretariadesotykoá, Gerais e: Assuntos Imetigiátios;

b) Secretariade Organização e Nbimátiew.

c) Secretaria de	 -,.."$,fluiii449§*; •

.iipS'eefeta4a-deêrojetps3.P.;speeiais-,6-:

§ 36 A Secretaria de Controle Interne da Secretaria da Administração Federai e da
SaCretaritide ASStintoS2stratégicosserúaniesinaila:sweneik Repablies,', „

Art. 2° São criados, no âmbito da Secretaria da Administração Federa/ da Presidência da
República, vinte Cargos em comissão do Grupo Direção e Assesserainento ,,Stmériotes -DAS; sendo um
cargo DAS-101,6, dois cargos DAS 101.5; cinco cargos DAS 101.4, seis cargos DAS 101.2, dois cargos
DAS 101.1 e quatro cargos DAS 102.3.

Art, 3° Ficam transformados os cargos de Assessor-Chefe da ASsessoria Jurídica, de
Secretário Adjunto e Coordenador Geral de Administração . das Secretarias da Administração Federal é
de Assuntos Estratégicos da Presidência da Republica em Consultor Jurídico, Secretário-Executivo e
Diretor dé Administração Geral,

Parágrafo único. Os órgãos correspondentes aos cargos transformados passam a
denominar-se Consultoria Jurídica, Secretaria-EXecutiva eDepartainento de Adniiiiistração Geral.

Art, 4° Fica o Poder Executivo airtorilado a alterar adenoniinação e a espegificago,dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores no finibitO n da Secretária
Administração Federal da Presidência da República, sem aumento de despesa, no prazo .de até trinta
dias.

redação:
	 Art. 5" O art. 8° da Lei n" 8.876, de 2 de maio de 1994, passa a vigoraram &seguinte

"Art. 8° A Autarquia contará com um total de 77 Cargos de Direção e AstessorartientO,
Superiores e293 FunçõesGratifiCadas, ha Toniia do Anexo-

' Art. 60 O Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural -1BPC' e o Instituto Brasileiro de
Arte e Cultura - IBAC passam a denominar-se, respectivamente, Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN e Fundação Nacional de Artes - FUNARTE ., mantidas :Suits ceibpeteriCias.e
naturezas jurídicas,

Art.1° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Pr- oviàdria, correrão à conta -•
das,dotações orçanientárias,próprias.

Art. 8° Picam convalidados os atos praticados com .base na Medida Provisória n° 610, de
8 cle setembro de 1994.

. Art. 9° Esta Medida .Proviaória entrá Mn vigor na:data:de sua publicação.

Art. la Ficam revogadas as alíneas ,".g" gle.inCiSo X "j".do,inciso	 ido-art. 19,tia.14:
n°8.490, de 1992.

Brasília, 7 de outub ro de 1994; 113?; aá,40-eporldNeià.e. 106, 'da,RéPObliO,


